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mércio   Ltda.

®

rizada   a  doar  à  M6veisj

o  Povo  do  Município  de  ubá,   por  seus  representantes
decretou,   e  eu,   em  seu  nome  sanciono  a  seguinte   lei:

Art.   ie  -Fica  a  Prefeitura  Municipai   de  ubá,   auto-
papa   ,ndástria  e  comércio  Ltdà.,   desta  cidade,
2   (três  mil   metros  quadrados),   situada  em  ter-
cipalidade,   confrontando  pela  frentecom  a     Av.
com  a   ltatiaia  M6veis  de  Aço  S/A.   e  pelos   la-

com  a  pr6pria  Prefeitura  Municipal,   tendo  em   '
eu  complexo   industrial.

OíÊ00
Mu

nd

uma   área  medindo
reno  pertencente
Proj.etada,   pelos
dos  direito  e  esquerd
vista  a   instalação  de

ArtJ   2e  -A  área  que  trata  o  Art.   ig  será  devoivida
@o  Patri-ônio  do  Município,   se   lhe  for  dada  outra  destinaçao  que  não~

a  constante  de®te  Proj.eto,   ou  se  não  for   iniciada  a  obra  prevista  den
_

tro  do  prazo  de  01   (hum)   ano,   estabelecido  por   lei.
Art.   3g  -Revogam-se  as  dispos,çges  em  Contrá;io,   ,®~

entrando  est@   Iei   em  vigor  na  data  de  sua  publicaçao.

prefeitura  Municipa,   de   ubá,   28  de  J.unho  de   ,982.

aplrineu   Gomes   Fi.ílho-
Prefeito  Municipal

a.-Maria  Aparecida  de  Souza   lima-
r=..

Diretora  de  Administraçao

Confbr®\com  o  original   extraído  do   livro  de   leis  n917,   fls.
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